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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALMIO 6JORGES DE MEDEIROS

CF~CC EXECUTIVO N~ 4o9 /2025/DLEG

Uruguaiana, 3 de fevereirc de 2025.

A Sua Excelência o Sen’or
Caros Alberto Delgado de David
‘refeito
Nesta

Assunto: Indica realização de mutirão de consultas oftalmológicas

Senher ‘refeito,

1. Servimo-nos ~o presente para, em atençãc à ndicacão qQ 93, do Vereador
Aaenlloo ~e Jesus Paoovan, ~rotocohzada -iesta Casa sob o n~ 235/2025/t.EG e azrovaca pelo
P elan3, ndicar a fossa Excelência que de:ermine, aos setor~ con~etentes, para que sejam
fertos esticos para reaiização de consultas oftalmológicas em J .iguaiana.
2 Essa Inoicação tem pc- finalidade lida~ com a alta demanca repr mida e garanFr
o acesso adequado aos cuidados oftalmo óg cos.
3 Chegaram ao gabinete do proponente informações de que há ~m número
significati’i.o de pessoas aguardaido por una consulta oftalrno ógica, o que acaba gerando uma
fia de espera ainda maior e retardardo o diagnóstico de prob emas ocuiares. Um mutirão pode
aj da- a ciminuir as listas de espera e ofee:er atendimento mais iipido às pessoas que estão
necessitaido.
4. É fundamenta que sea reaiizado um estudo para a Âabi idace da proposta de
forma efic ente, garantindo que os paciertes sejam atendidos de maneira adequada e segura.
5. Dessa forma, é possível e—frentar a alta demanda e melhorar o acesso acs
serviços oftalmológicos para aqueles que estão aguardando pcr a consulta.

Atendosamente. ,r~ I~
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